
 

SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 88, DE 2023

Indica, nos termos do Art. 224, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal ao
Excelentíssimo Senhor Ministro da Agricultura e Pecuária, Sr. Carlos Fávaro, a sugestão
para que seja criada uma força tarefa sanitária para combater a praga “quarentenária
ausente moniliophthora roreri” na proteção das lavouras de cacau e cupuaçu.
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INDICAÇÃO Nº             /             DE              

 
 

Senhor Presidente, 

 

 Indico, nos termos do Art. 224, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal ao 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Agricultura e Pecuária, Sr. Carlos Fávaro, a sugestão para que 

seja criada uma força tarefa sanitária para combater a praga “quarentenária ausente moniliophthora 

roreri” na proteção das lavouras de cacau e cupuaçu. 

 

JUSTIFICAÇÃO              

 

Na condição de Senador da República, defensor incondicional dos setores 

produtivos do nosso estado de Rondônia e do Brasil, com foco também, na defesa da agricultura 

familiar, ouso chamar o MAPA em caráter de urgência, na enorme preocupação do clamor do 

campo rondoniense, em favor de medidas efetivas e emergenciais para constituir uma força tarefa 

fitossanitária, para que, em conjunto com o ministério da agricultura, secretarias municipais, 

secretarias estaduais, possam levar segurança fitossanitária aos milhares de pequenos agricultores, 

quanto ao combate, manejo e erradicação da temida praga “moniliophthora roreri” nas suas 

lavouras de cacau e cupuaçu. 

Temos a visão que o campo exige vigilância constante, pesquisa sanitária 

permanente e integração entre União, Estados e Municípios para que o Brasil possa continuar sendo 

o maior produtor de alimentos do mundo, concentrando esforços e foco em favor dos pequenos e 

médios produtores rurais. 

Sabendo da importância do tema é que manifestamos a nossa preocupação diante 

dessa situação e sugerimos a medida acima indicada para minimizar os efeitos desta praga em 

nossas lavouras. 

 

JAIME BAGATTOLI 
Senador da República  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jaime Bagattoli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3504510162
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